
 

1 
 

(   ) Graduação    ( X ) Pós-Graduação 

 

IDENTIFICAÇÃO DE PRÁTICAS DE GREENWASHING NAS ORGANIZAÇÕES: 

uma abordagem a partir do constructo psicológico de dissonância cognitiva 

 

Ana Cristina de Souza Teixeira 

Universidade Federal Fluminense 

E-mail: anacristina.steixeira@gmail.com 

 

Marco Antonio Conejero  

Universidade Federal Fluminense 

E-mail: marcoac@id.uff.br 

 

 

RESUMO 

O estudo visa criar uma proposta para identificar o greenwashing em organizações. Foi 

articulado o conceito greenwashing ao constructo psicológico de dissonância cognitiva. O 

greenwashing consiste na divulgação de informações enganosas sobre sustentabilidade, 

focando em aspectos aparentemente sustentáveis. Para desenvolver uma estratégia de 

identificação do greenwashing foi importante analisar a coerência entre o discurso das 

organizações, observados nas comunicações realizadas por elas, e confrontá-las com suas 

práticas reais. Portanto, a dissonância cognitiva ofereceu uma lente valiosa para examinar essa 

relação, pois também se configura como uma contradição entre discursos e práticas. A 

pesquisa possui perspectiva interdisciplinar, integrando elementos da psicologia que permitiu 

uma compreensão mais abrangente sobre os comportamentos das organizações e suas 

implicações ambientais. A pesquisa adota uma abordagem metodológica aplicada e 

exploratória, com foco qualitativo. A coleta de dados decorreu de pesquisa bibliográfica e 

documental, utilizando fontes como RCS, publicações na mídia e documentos oficiais de 

diversas organizações. A análise desses dados buscou identificar possíveis casos de 

greenwashing, nas empresas Grupo Boticário, Petrobrás e Banco Bradesco e comparar as 

declarações com evidências de suas práticas reais, como multas, processos judiciais e notícias 

veiculadas na mídia. 

 

 

Palavras-chave: Dissonância Cognitiva; Greenwashing; Meio Ambiente; Proposta; 

Psicologia. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

 Esse trabalho objetivou construir uma proposta de identificação da prática de 

greenwashing (lavagem verde) nas organizações, a partir da aproximação entres os termos 

greenwashing ao constructo de Psicologia denominado Dissonância Cognitiva. 

 O greenwashing é uma prática que consiste na divulgação de falsas informações sobre 

a sustentabilidade de uma organização. A prática ocorre quando uma empresa divulga que 

seus processos ou produtos são sustentáveis (Costa et. al., 2022) sem ser. Isso pode ocorrer 

usando relatórios organizacionais, publicidade, informações indevidas em seus rótulos ou 

ainda através de meios para desviar o foco da atenção para ações sustentáveis que não têm 

relação com os impactos ambientais que o negócio pode causar. 

 Para Brito (2019), o greenwashing é uma estratégia organizacional que inclui táticas 

de financiamento de organizações ambientalistas, parcerias com grupos ecológicos, ações em 

educação ambiental, práticas de espionagem e participação direta em organizações 

ambientais. Essas táticas pretendem melhorar a imagem da organização frente aos 

consumidores, investidores e outras partes interessadas.  

 Portanto, para se delinear uma proposta de identificação de greenwashing, seria 

necessário localizar as contradições entre o que é dito pelas Organizações no material 

institucional produzido por ela, com o que é ela pratica. Para isso, foi necessário aproximar o 

greenwashing a um conceito que articulasse o que é falado pela Organização ao que é 

efetivamente praticado. Para tanto, foi considerado se apoiar no constructo de Psicologia 

denominado Dissonância Cognitiva. Nesse sentido, o material produzido pela organização, 

pode ser entendido, como um tipo de fala sobre si e que podem guardar ou não coerência ou 

possuir confirmações no ambiente real. 

 A dissonância cognitiva consiste nas contradições entre o que pensado e falado e sua 

expressão em comportamentos e no esforço manter um estado de coerência entre suas 

cognições (Martins e Ensslin, 2018). Aqui a dissonância cognitiva possui a função de fornecer 

uma ferramenta para observar a coerência entre o que a Organização diz sobre si, no material 

produzido por ela, como pode ser identificado na prática em termos de menções no noticiário 

em geral e notificações / multas/ penalidades/ condenações recebidas por órgãos de controle, 

ou ainda sobre o que o consumidor ou stakeholder da organização, falam sobre ela. 

 Cabe ressaltar que o greenwashing é uma prática lesiva tanto para consumidores, 

investidores ou países quanto para o meio ambiente. Isso quer dizer que, como prática lesiva 
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necessita de meios para sua coibição. As discussões sobre greenwashing (expressão e 

repressão) apesar de crescentes, ainda possuem lacunas. Houve um “incremento na 

divulgação desses relatórios, sem que houvesse a correspondente obrigação legal para tanto” 

(Brito, 2019, p. 130). Existe também a necessidade de analisar esse material sob a perspectiva 

interdisciplinar (Idem), e é importante buscar meios de como essas informações podem ser 

submetidas a confirmações mais robustas e ser divulgadas. 

 A perspectiva interdisciplinar pode incluir também a Psicologia e suas vertentes: 

Ambiental, Organizacional e Clínica contribuindo para ampliar análises sobre os 

comportamentos das organizações e como compreendê-los. Porém há pouco material que 

articule a Psicologia Ambiental aos aspectos organizacionais (Cruz, 2019) ou a subjetividade 

humana de caráter clínico. 

 A consonância e dissonância cognitiva, de acordo com Festinger (1957, 1962 apud 

Huffman, Vernoy e Vernoy, 2003) é um constructo que permite a intermediação entre ideações 

internas e sua expressão em atos externos. Esse constructo nos permite observar o grau de 

coerência entre pensamento, palavras e atos. Na dissonância cognitiva ocorrem contradições 

nas relações entre o que é dito e é efetivamente praticado. O constructo funciona à partir das 

coerências ou das incoerências entre a cognição (conhecimentos, opiniões e crenças) e suas 

ações. Quando existe coerência o funcionamento mental flui sem desconforto, mas quando 

existe uma incoerência o sistema cognitivo estrutura ajustes para minimizar o desconforto. 

 Uma característica do conceito é a possibilidade de observar a coerência entre falas e 

atos e possui certa relação com o conceito de greenwashing, na medida em que existe a 

expressão de um discurso que não se confirma na prática. Assim, esse estudo pretende 

observar se é possível realizar uma correlação entre greenwashing e dissonância cognitiva. 

Para tanto, usaremos fragmentos presentes em RCS e Sites institucionais das seguintes 

organizações: Grupo Boticário, Petrobrás e Banco Bradesco e publicações na mídia e 

documentos oficiais de diferentes organizações, visando não prejudicar uma organização 

específica, quando se busca delinear uma proposta. 

 

2 REVISÃO DA LITERATURA 

 

2.1 GREENWASHING 

 

 O termo greenwashing foi usado pela primeira vez em 1989 (FIA, 2021) em um artigo 
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da revista New Scientist, em analogia ao termo brainwashing: lavagem cerebral. O termo 

sugeriria de mudança de comportamento a partir de diferentes meios de persuasão ou tomar 

uma coisa por outra e a cor verde estaria vinculada ao movimento ambientalista. 

 Já Andreolli, Costa e Prearo (2022) explicam que o termo greenwashing possui 

relação com whitewashing (lavagem branca ou branqueamento). Whitewashing que consiste 

em branquear erros, para mostrar uma reputação limpa. Dessa forma, o termo greenwashing 

se ocupa em investir os produtos ou a própria organização, com um manto ecologicamente 

aceitável, ou seja, é um meio para que esses produtos ou empresas aparentarem ser 

ecologicamente corretos sem de fato o ser. 

 Parguel et al. (2011 apud Andreolli, Costa e Prearo, 2022, p.18) conceituam 

greenwashing como um processo intencional de desinformação através de ações publicitárias. 

O processo causa confusão nos consumidores sobre a real postura ambiental das organizações. 

Assim, greenwashing além de uma informação ambígua é um “fato inverossímil e 

irresponsável” (Andreoli e Batista, 2020 apud Andreolli, Costa e Prearo, 2022 p.18). 

 A prática de greenwashing pode ser encontrada em diferentes meios ou formatos desde 

os rótulos dos produtos até em comunicações finais. Essa característica extrapola as 

possibilidades de ocorrência do greenwashing que se desenvolvem em ordem crescente dos 

menores níveis de indícios até os níveis mais evidentes ou alarmantes (Andreoli, Lima e 

Prearo, 2017; Correa et al., 2018 apud Andreolli, Costa e Prearo, 2022 p.18). 

 Greenwashing é também a proposição de boas práticas ambientais quando a 

organização possui uma atuação contrária a essas práticas (Brito, 2019). Para Brito (2019), 

greenwashing é a criação de informações falsas, duvidosas ou oportunistas que tendem a 

proporcionar compreensões equivocadas sobre: produtos, processos ou sobre as atividades 

que a empresa pratica. Tanto Andreoli et al. (2021) quanto Brito (2019) assinalam a existência 

de pouca literatura sobre o tema, haver dificuldades na definição do conceito, e de configurar 

os casos de greenwashing, devido a ausência de clareza em sua identificação e mensuração. 

Além disso, Andreolli, Costa e Prearo (2022) ressaltam que tanto os meios especializados 

bem como os meios acadêmicos sofrem com a dificuldade em determinar o greenwashing e 

que essa dificuldade causa confusão no mercado e tende a deixar exposta a sociedade civil. 

Andreolli, Costa e Prearo (2022) destacam ainda que existe omissão acadêmica em relação à 

responsabilização sobre a prática do greenwashing. 

 Andreolli, Costa e Prearo (2022) alertam ainda que essas práticas são realizadas 

também, por marcas com reputação consolidada no mercado o que eventualmente aparecem 
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em noticiários, indicando que todo o mercado verde esteja permeado por essa prática. 

 De acordo com Rosa (2021) existe 7 (sete) tipos de práticas que são entendidas como 

greenwashing:  

1. Greenwashing por falta de provas - ocorre quando uma organização afirma que seu produto 

ou suas práticas são ambientalmente corretas sem apresentar nenhuma comprovação;  

2. Greenwashing pela incerteza – uso de informações vagas, amplas ou específicas demais 

que o consumidor não irá entender: 

3. Greenwashing pelo custo ambiental camuflado – quando a organização afirma que seus 

produtos são verdes, porém ocorre um custo ambiental alto para sua fabricação;  

4. Greenwashing por falsos rótulos – uso de rótulos que remetem a certificados ambientais, 

mas que foram são rótulos criados pela organização que não refletem a realidade;  

5. Greenwashing por irrelevância – informações ambientais corretas, mas que são obrigações 

dos fabricantes ou imposição da legislação.  

6. Greenwashing por distração – produtos que têm impactos ambientais e/ou afetam à saúde 

das pessoas, as informações apesar de verdadeiras, funcionam como distratores dos eventuais 

malefícios dos mesmos; 

7. Greenwashing por mentira – declarações falsas feitas pelas organizações; declarações sobre 

certificações de terceira parte falsa ou fora da validade. 

 

2.2 DA PSICOLOGIA À DISSONÂNCIA COGNITIVA 

 

2.2.1 Psicologia Ambiental 

 

 Segundo Melo (1991) a Psicologia Ambiental surgiu após a Segunda Guerra Mundial, 

a partir da reconstrução das cidades, pois as construções deveriam suprir as “necessidades 

psicológicas e comportamentais dos futuros ocupantes (Melo: 1991, p.85). No final da década 

de 50 foi reconhecida como um campo da Psicologia. O campo possui caráter multidisciplinar 

e que geralmente estuda as relações entre pessoas e meio ambiente. 

 De acordo com Moser (1998) a Psicologia Ambiental no Brasil se volta para a 

psicologia comunitária, característica que direciona o campo de estudo para as relações de 

poder e luta de classes.  

 Cruz (2019) ressalta que tanto a Psicologia Ambiental quanto a Psicologia 

Organizacional não desenvolvem estratégias em como desenvolver o comportamento pró-
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ambiental e por isso defende a necessidade em fazer aproximações entre os dois campos. 

Além disso, ressalta que algumas pessoas são mais ou menos sensíveis mas que não se pode 

prever em que circunstâncias tal sensibilidade pode ser melhor aplicada, o que implica no 

conhecimento da subjetividade humana que é um dos temas estudados pela Psicologia 

Clínica, pois “[...] dar o exemplo e demonstrar responsabilidade ambiental [...] emergem 

normalmente de preocupações pessoais, mais do que preocupações estratégicas e de gestão 

(Cruz, 2019, p.49 e 50)”, fato que enfatiza que aspecto pessoal ou subjetivo é mais 

preponderante do que determinantes estratégicos ou de gestão. 

 

2.2.2 A Psicologia Organizacional 

 

 A Psicologia Organizacional (Mendes et al., 2018) surgiu com vistas a aumentar a 

produtividade e predizer que pessoa ocupa que posto de trabalho certo. Atualmente se ocupa 

em estudar qualidade de vida no trabalho; os fenômenos cognitivos, subjetivos, psicológicos e 

comportamentais que emergem das relações no trabalho e atua especificamente nos problemas 

organizacionais que se originam dos fatores humanos. 

 Segundo Chiavenato (2020) as organizações são um sistema de atividades conscientes 

e em cooperação. Possuem objetivos que devem ser alcançados por pessoas nas organizações. 

Assim, as organizações não são rígidas ou fechadas, mas dinâmicas e passíveis de mudanças e 

são como organismos vivos: nascem, se desenvolvem, aprendem, estabelecem relações com 

seu entorno, modificam o ambiente e como as pessoas, estão em constante transformação. 

 O termo dissonância cognitiva foi encontrado aplicado aos comportamentos dentro das 

organizações tanto em comportamentos individuais como em comportamentos da organização 

como um todo. Aqui o destaque é para as ações dissonantes em setores ou na organização 

como um todo, pois apesar de ser oriundo da Psicologia Clínica, pode em determinadas 

situações elucidar o comportamento organizacional. 

 

2.2.3 A Psicologia Clínica 

 

 A Psicologia Clínica de acordo com Huffman, Vernoy e Vernoy, (2003) estuda, avalia 

e trata indivíduos ou grupos com diferentes tipos de problemas de saúde mental. Ela estuda a 

subjetividade humana que é entendida como a essência de cada pessoa e o que a diferencia de 

outros seres e objetos. É a singularidade pessoal que é construída através de suas vivências 
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nas diferentes interações pessoais e sociais, cultura e história pessoal. Nesse sentido, alguns 

constructos de psicologia clínica podem ser aplicados a outros contextos como o contexto 

organizacional ou ainda, em como a subjetividade humana pode modificar as relações no 

trabalho ou com o meio ambiente. 

 Para Cruz (2019) a vinculação humana ao meio ambiente é uma mistura da cognição e 

do afeto, pois “o amor e cuidado são o claro reconhecimento do valor intrínseco da natureza e 

um senso pessoal de responsabilidade em protegê-la” (Cruz, 2019, p.69). Indicando que existe 

uma dimensão subjetiva nas relações pessoa-meio ambiente: 

 As dimensões que compõem esse construto são: sentimentos de admiração/reverência, 

maravilhamento e interesse em relação à natureza; sentimentos de amor, proximidade 

emocional e conexão (inclusive espiritual) com a natureza; sentimentos de cuidado, 

responsabilidade e comprometimento em proteger a natureza (Cruz, 2019, p. 70). 

 

2.2.4 A Dissonância Cognitiva 

 

 Segundo Leon Festinger (apud Huffman, Vernoy e Vernoy, 2003) a mente humana 

possui como uma de suas características a possibilidade de funcionar a partir de coerências, 

neutralidade e incoerência entre suas cognições (conhecimentos, opiniões e crenças) e suas 

ações. A coerência permite o funcionamento sem tensão, quando existe uma incoerência o 

sistema cognitivo estrutura ajustes para minimizar a dissonância. Assim, a dissonância 

cognitiva é um fenômeno psicológico que ocorre quando uma pessoa mantém crenças, 

atitudes ou valores contraditórios.  

 No contexto organizacional, a teoria da dissonância cognitiva pode ser aplicada às 

empresas quando os funcionários enfrentam conflitos entre suas crenças, atitudes ou 

comportamentos e as exigências ou valores da organização em que trabalham, e podem 

ocorrer em situações, como (Edwards; Cable, 2009): 

. Conflitos de valores: Quando um funcionário percebe que as práticas ou políticas da 

organização entram em conflito com seus próprios valores pessoais; 

. Inconsistências entre ações e objetivos organizacionais: Se um funcionário acredita que 

certas práticas ou políticas da organização não estão alinhadas com os objetivos declarados 

ou sua missão; 

. Feedback negativo: Receber feedback negativo sobre o desempenho ou resultados do 

trabalho pode entrar em conflito com a autoimagem positiva de um funcionário; 
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. Mudanças organizacionais: Mudanças significativas na organização como reestruturações, 

fusões ou mudanças de liderança, podem levar os funcionários a experimentar dissonância 

cognitiva à medida que tentam reconciliar suas crenças e expectativas anteriores com a 

nova realidade da organização; 

. Contradições entre políticas e práticas: Quando as políticas declaradas de uma organização 

não são refletidas em suas práticas cotidianas, isso pode criar uma discrepância que leva à 

dissonância cognitiva nos funcionários. 

 As contradições internas entre as políticas, práticas ou comunicações da organização 

pode resultar em um ambiente organizacional inconsistente, onde as mensagens transmitidas 

pela liderança ou pelas políticas organizacionais não estão alinhadas com as ações ou 

comportamentos observados no dia a dia (Stone; Deci; Ryan, 2009). São exemplos de 

contradições entre políticas e práticas: 

. Quando uma empresa declara compromisso com práticas sustentáveis, mas suas operações 

diárias envolvem desperdício de recursos naturais e poluição ambiental, isso cria uma 

dissonância cognitiva entre a imagem que a empresa tenta projetar e suas ações reais. 

. Situações em que há inconsistências entre a cultura organizacional proclamada e a cultura 

real percebida pelos funcionários. Se uma empresa enfatiza valores como colaboração e 

igualdade, mas as promoções e recompensas são consistentemente distribuídas de maneira 

desigual afetando as expectativas dos funcionários e a realidade organizacional. 

 Pelo exposto tanto o greenwashing quanto dissonância cognitiva possuem 

similaridades em apresentar uma contradição entre falas e ações e ambos apontam à 

necessitam de mudanças de comportamento para sua solução. 

 

3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

 

 Metodologicamente essa pesquisa possui natureza aplicada, por objetivar gerar 

conhecimentos a partir de realidades empíricas, ou seja, por desenvolver uma proposta de 

identificação de greenwashing através da articulação do greenwashing à dissonância cognitiva 

observada nas organizações. Em relação aos objetivos, se estrutura como uma pesquisa 

exploratória, que busca proporcionar mais familiaridade ao tema greenwashing com vistas à 

torná-lo mais explícito e permitir delinear hipóteses que permitam sua identificação. 

 Considerando o exposto a melhor abordagem para a pesquisa é a abordagem 

qualitativa. Pois ao se formular propostas, elas ainda não produziram informações suficientes 
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que possam permitir conhecer os números representativos que darão validade a mesma. Além 

disso, uma proposta necessita de elementos de caráter qualitativo para fornecer sustentação 

teórica a ela mesma. Para tanto, foram selecionados elementos de diferentes organizações, tais 

como: informações oriundas de sites das organizações selecionadas; RSC’s; multas; relatórios 

de auditorias, informações oriundas de rótulos e notícias, com vistas a selecionar fragmentos 

que possam dar sustentação a argumentação teórica. 

 A técnica de coleta de dados será do tipo pesquisa bibliográfica em que os dados serão 

coletados a partir da pesquisa de livros e artigos científicos com vistas a fornecer material 

teórico para dar sustentação à argumentação e, também, pesquisa documental em jornais, sites 

de empresas e bases de dados governamentais com a função de buscar fragmentos de material 

que as empresas produzem sobre si em relação à sustentabilidade e como esses materiais 

podem ser confrontados nas bases de dados governamentais com multas, processos e 

relatórios de auditorias ambientais.  

 O material bibliográfico foi pesquisado nas plataformas Scielo, Plataforma Capes e 

Google Acadêmico, com as seguintes palavras-chave: “Proposta” + “Greenwashing”; 

“Proposta” and “Greenwashing”, sem a aplicação de corte temporal. A pesquisa feita pelo 

Scielo não recuperou nenhum resultado. A pesquisa feita através da Plataforma Capes 

recuperou 02 (dois) títulos, mas nenhum se ocupou em realizar uma proposta de identificação 

de greenwashing. A pesquisa feita a partir da plataforma Google Acadêmico recuperou mais 

de 4.000 (quatro mil) textos com temas diversificados sobre marketing, meio ambiente e 

greenwashing, sendo necessário refinar a pesquisa. Ao refinar a busca e incluir a palavra 

identificação: “Proposta” + “Identificação” + “Greenwashing”; e, “Proposta” and 

“Identificação” and “Greenwashing” e recuperou mais de 1800 (mil e oitocentos) títulos. 

Aplicando a pesquisa avançada com a frase: “Proposta de Identificação de Greenwashing” 

não foi possível localizar nenhum título. Ampliando a pesquisa mantendo apenas a frase: 

“Identificação de Greenwashing” foi possível recuperar 04 (quatro) títulos. 

 Devido esse estudo não possuir caráter clínico, o uso da dissonância cognitiva ficará 

restrito à identificação da situação dissonante nos discursos promovidos pelas organizações e 

a confrontação desses discursos no ambiente real. As empresas selecionadas foram: Grupo 

Boticário, Petrobrás e Banco Bradesco. O Grupo Boticário foi selecionado por já ter sido 

objeto de estudo da autora principal deste artigo. A Petrobrás foi selecionada por ser recordista 

em multas ambientais. O Banco Bradesco por aparecer como empresa campeã de ações 

trabalhistas. 
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4 DISCUSSÃO E ANÁLISE DOS DADOS 

 

4.1 GRUPO O BOTICÁRIO 

 

 O Grupo Boticário surgiu em 1977 como uma farmácia de manipulação em Curitiba e 

hoje é uma holding com foco no setor de perfumaria e cosméticos. O grupo possui as marcas 

O Boticário, Eudora, Quem Disse Berenice, Beauty Box, Muti, Vult, Oui, Mooz, Dr Jones, 

Beleza na Web e Truss. 

 A análise foi realizada com base RCS do Grupo Boticário entendido como uma fala 

sobre si. Enquanto um discurso é esperado que o mesmo enfatize as melhores ideias sobre si, 

ou seja, que a organização possui boas práticas em diferentes aspectos: ambiental, social, 

trabalhista e que seus produtos entregam a seus consumidores aquilo que é prometido. Os 

RCS são belíssimos, com ênfase nas imagens que têm a função de envolver e encantar quem 

os vê. As letras utilizadas em seu texto tendem a ser um pouco pequenas, o que mantém a 

atenção sobre as imagens. Um texto maior surge quando a organização deseja enfatizar 

alguma informação que considere relevante. 

 Considerando que os RCS possuem muitas categorias, são extensos, fator tempo e o 

caráter de proposta desse estudo, foi selecionado apenas uma categoria para análise: a água 

utilizada (potável ou de reuso). A escolha da água se deve ao fato dela ser considerada um 

recurso natural finito e fundamental. 

 O corte temporal selecionado foi de 2016 à 2022. No período de 2016 até 2019 o RCS 

era denominado de Relatório de Sustentabilidade e a partir de 2020 passou ser chamado 

Relatório de Impacto. Entre 2016 até 2019 os Relatórios de Sustentabilidade traziam 

informações a respeito do consumo separado por unidade da organização, informações 

relativas ao negócio, gestão e as relações com as partes interessadas e também informações 

sobre as ações socioambientais que a organização realizava extra-muros, abordando destaques 

relativos às áreas ambientais protegidas pela organização e outros projetos. 

 A partir de 2020 o Relatório de Impacto centra-se mais sobre o desempenho do 

negócio em termos socioambientais e houve mudança na apresentação dos dados que 

deixaram de informar o consumo por unidade da organização e passaram a ser apresentados 

por tipo de água que a organização utiliza em suas operações. 

 A seguir é apresentado imagens extraídas do RCS sobre o uso da água, agrupados em 

dois blocos temporais: 2016 à 2019 e 2020 à 2022. Com base nos dados extraídos dos RCS, a 
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tabela 1 agrupa os dados de uso da água de 2016 a 2019. 

 

Tabela 1 – Comparativo Água Utilizada X Água Reutilizada (2016 à 2019) 

 

 

 Em 2016 não indica as quantidades de água (rede/fonte) em m3 utilizada, apresenta os 

percentuais. Com base no valor total e no percentual, foi calculada a quantidade de água 

(rede/fonte) utilizada por unidade. O quantitativo de água reciclada e reutilizada apresenta um 

gráfico que não permite identificar exatamente os valores. 

 O RCS de 2017 apresenta os dados em m3 de água (rede/fonte) utilizada em 2016, 

mas divergiram do calculado pelo autor. Esse relatório recupera o quantitativo de água 

reciclada e reutilizada em 2016, ficando sem explicação sobre o porquê de ter sido omitido 

em 2016. O volume total de água reciclada e reutilizada no relatório de 2016 e os dados que 

são recuperados em 2017 apresentam divergências na unidade de São Gonçalo dos Campos. 

O somatório da água reciclada e reutilizada não é apresentado. 

 No RCS de 2018 não fica claramente identificado sobre quais anos à água (rede/fonte) 

se refere. Os somatórios da água (rede/fonte) são apresentados em dois subtotais, 

diferentemente dos anos anteriores. A informação com a unidade m3/ton é indicada, sem 

explicitar a importância da informação ficando o dado vago. 

 No RCS de 2019 a informação em m3/ton não foi mais apresentada. 

 A prática de greenwashing: erros e divergências, informação vaga, e mudanças na 

forma de apresentação dos dados. Isso impede a percepção do desempenho e indica 

greenwashing pela incerteza: quando a organização faz uso de informações vagas, amplas ou 

específicas demais que o consumidor não irá entender (Rosa, 2021). 

 A tabela 2 apresenta as informações sobre o consumo de água no período de 2020 à 

2022.  
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Tabela 2 – Comparativo Água Utilizada X Reutilizada (2020 à 2022) 

 

 A nova configuração trouxe mais padronização à forma em como os dados são 

apresentados. No RCS de 2022 as tabelas de 2020, 2021 e 2022, tiveram a supressão de 3 

casas e passou a ser utilizado o termo megalitros. Ao se parear os dados como são 

apresentados nos anos 2020, 2021 e 2022, como mostrado na tabela, a informação deixa a 

sensação de que houve redução do consumo. Entretanto no RCS do ano de 2022, o quadro 

comparativo de água consumida apresenta todos os dados em megalitros, e pode ser 

observado que o consumo aumentou. Cabe explicitar que atualmente o Grupo conta com seis 

centros de distribuição e até 2019 e antes eram apenas dois. 

 No RCS de 2021, há duas declarações de interesse; uma a respeito da redução do 

consumo de água em dois períodos: 2021 x 2005 com redução de 58,5% que não apresenta os 

dados da época e nem não informa como o cálculo foi realizado; e 2020 x 2021 a organização 

declara ter ocorrido redução de 21,1%. Porém, ao se calcular o percentual de consumo dos 

dois anos foi encontrado 7,91% de redução, na tentativa de encontrar algum valor 

aproximado, foi feito o somatório total e se chegou ao valor de 121,88%. Caso desconsidere a 

redução com o uso de carro-pipa (redução de 100%) encontramos 21,88%. Isso sugere que a 

organização para melhorar seu desempenho no quesito redução de consumo, calculou os 

percentuais e os somou, buscando assim, informar um excelente desempenho nesse quesito. A 

tabela 3 apresenta a suposta redução de consumo. 
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Tabela 3 – Redução de Consumo – 2020 x 2021 

 

 

 Aqui a prática de greenwashing é por mentira devido ao falso desempenho ou 

maquiagem nos números (Rosa, 2021). 

 

4.2 PETROBRÁS 

 

 A Petrobrás foi fundada em 1953, é uma empresa brasileira que atua na exploração e 

produção de petróleo e seus derivados e de gás natural. É uma empresa de capital aberto e de 

economia mista. 

 Em relação a Petrobrás a análise centrou-se em informações disponíveis no site 

institucional, a fim de recuperar as informações sobre a categoria proteção ambiental ou 

cumprimento da legislação. Foi buscada declarações expressas sobre essa categoria e em 

seguida foi precedida a pesquisa sobre multas ambientais ou notícias em jornais a respeito de 

multas ambientais que a empresa porventura possua. Aqui o que se procurou comprovar foi o 

quanto uma declaração de cumprimento da legislação ou proteção ambiental se confirma 

diante da ocorrência ou não de anotações abonadoras ou desabonadoras para a empresa. 

No site institucional, a organização afirma seu compromisso em cuidar da 

biodiversidade e um pouco mais abaixo está expresso o seguinte:  

Para atuar nessas áreas, além do cumprimento dos requisitos legais e da 

adoção das melhores práticas, atendemos aos critérios de nossos padrões e 

normas voltados para o conhecimento, a prevenção e a minimização dos 

riscos e impactos à biodiversidade e aos serviços ecossistêmicos 

(PETROBRÁS, 2024). 

 

 Conforme o site Poder 360 (2024) a Petrobrás foi campeã de multas ambientais no 

período entre janeiro à outubro de 2019, tendo recebido 316 multas. Esse fato contradiz o 

compromisso expressado pela Petrobrás em seu site institucional. 

Ao realizar pesquisa sobre as multas aplicadas à organização, encontramos 

informações sobre o Ibama e um outro site chamado Fiquem Sabendo. A pesquisa no site do 
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Ibama trouxe três informações referentes ao ano de 2024. A figura 1 apresenta a tela de 

pesquisa do site do Ibama com autuações da Petrobrás: 

 

Figura 1 – Consulta de Autuações no site do Ibama 

 

Fonte: Ibama (2024). 

 

 O site Fiquem Sabendo é de uma organização sem fins lucrativos e apartidária. A 

organização se autodeclara especialista na Lei de Acesso a Informação (LAI), em favorecer o 

acesso a informações públicas e se coloca preocupada com a transparência pública no país. A 

iniciativa visa favorecer e ampliar o acesso às informações produzidas por órgãos públicos e 

aumentar a consciência dos cidadãos. Essa fonte foi utilizada por fornecer dados agrupados 

referentes às multas que foram aplicadas à Petrobrás e permite ainda realizar pesquisas como 

os motivos de multas ou selecionar um ano específico para conhecer as autuações daquele 

ano. No somatório, o quantitativo bruto das multas recebido pela Petrobrás ao longo de 30 

anos foi de 2.281. Esse quantitativo permite questionar se a empresa realmente cumpre a 

legislação. 

 As Figuras 2 e 3 apresentam os tipos de multas, ou seja, os motivos ao quais o Ibama 

multou a Petrobrás. A coluna B da figura 2 indica quantas vezes o evento ocorreu. Dentre os 

motivos, destacam-se: o problema de reincidência em agir em descumprimento à legislação 

repetidamente; o descarte contínuo de água de produção (com óleos e graxas); e o 

perecimento de espécies aquáticas pelo lançamento de substância oleosa em rio; os maus 

tratos a animais oriundos de água salgada; e os danos a uma Unidade de Conservação. 
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Figura 2 – Tipos de Multas Aplicadas à Petrobrás 

 

Fonte: Fiquem Sabendo (2024).  

 

 A figura 3 destaca a apresentação de relatório parcialmente falso ao órgão licenciador, 

somado isso as multas por reincidência e a quantidade de multas, fica a sensação de que a 

empresa não teme, respeita ou compreende a função do órgão fiscalizador.  

 

Figura 3 – Tipos de Multas aplicadas à Petrobrás 

 

Fonte: Fiquem Sabendo (2024). 

 

 Em 2023, foram 310 multas no período de janeiro a 19 de maio de 2023 (quatro meses 

e dezenove dias). Retomando os dados da notícia veiculada pelo Site Poder 360 sobre os 

dados de 2018 com 311 multas e 2019 (janeiro à outubro) 316 multas, fica a impressão de que 

em 2023, deve ter ocorrido mais que o dobro em multas. Por fim, fica a pergunta sobre o 

porquê da organização Fiquem Sabendo ter parado de atualizar esses dados, tão importantes. 

 Conforme o exposto, o que a Petrobrás expressa em seu site institucional é contradito 
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com quantidade de multas e pelos motivos dessas multas. A prática greenwashing é por 

mentira (ROSA, 2021), pois ao se autodeclarar como protetora do meio ambiente ou que 

cumpre a legislação, não é esperado que fosse encontrado tantas multas. 

 

4.3 BANCO BRADESCO 

 

 O Bradesco, inicialmente Banco Brasileiro de Descontos, foi fundado no interior de 

São Paulo em 1943. A estratégia era atrair o pequeno comerciante, o funcionário público as 

pessoas consideradas de posses modestas, pois segundo o Bradesco, os bancos só tinham 

atenções para os grandes proprietários de terras. O banco cresceu e em 1946 a matriz foi 

transferida para a Capital de São Paulo. Como algumas atividades extramuros o Bradesco 

destaca em seu site o Patrocínio das Olimpíadas de 2016 e os 60 anos da Fundação Bradesco 

que possui 40 escolas localizadas em regiões carentes. 

 Segundo a revista Infomoney em 2023 o Bradesco foi considerado campeão de ações 

trabalhistas que somam 42 mil processos em andamento, causando espanto em seu CEO. No 

exercício de 2023, segundo Gelson Ferrareze (2024) datado de 24/04/2023 foram propostas 

mais 5.039 ações.  

 Enquanto se pesquisava por elementos relacionados foi encontrado no LinkedIn uma 

Newsletter que informava a intenção do Banco em reduzir o volume de ações trabalhistas: 

O Bradesco tem tomado medidas para lidar com o grande número de 

processos trabalhistas. Em 2022, o banco lançou um programa de 

conciliação para resolver disputas trabalhistas de forma mais rápida e 

eficiente. O programa foi bem-sucedido e ajudou a reduzir o número de 

processos trabalhistas em andamento (LinkedIn, 2024). 

 

 O Relatório Integrado do Bradesco (RIB) em 2022, destaca o respeito, ética, inclusão 

e diversidade no ambiente de trabalho. A figura 4 apresenta o quantitativo de funcionários e 

sua distribuição entre homens e mulheres, negros e pessoas com necessidades especiais. O 

destaque fica para o percentual de mulheres empregadas no banco que é de 51% e quase 30% 

de pessoas negras. Para 2025, como meta, o Bradesco pretende ter entre 15 e 22 mulheres em 

cargos de alta liderança. Não menciona as metas para pessoas negras ou portadoras de 

necessidades especiais. 
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Figura 4 – RIB 2022 – Perfil dos Funcionários 

 

Fonte: RIB 2022. 

 

 O RIB apresenta também o rol de benefícios oferecidos aos colaboradores. Cabe 

ressaltar que nenhum deles relacionados as obrigações trabalhistas previstas em lei. Por 

exemplo, crédito especial para aquisição de imóvel. 

 A figura 5 mostra os casos de queixas sobre discriminação, direitos humanos e as 

medidas corretivas aplicadas. O RIB 2022 recupera os dados desde 2019 e é possível observar 

que mesmo com as iniciativas o problema vem evoluindo de forma negativa. 

 

Figura 5 – RIB, 2022 – Queixas 

 

Fonte: RIB 2022. 
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 A figura 6 apresenta dados referentes a acidente de trabalho que não indicou aumento 

significativo em relação aos anos anteriores. Cabe ressaltar que 2019, 2020 e 2021 foram os 

anos da Pandemia de Covid 2019 e os valores se mantiveram quase os mesmos para 2022. Os 

acidentes de trabalho listados se encontram em duas categorias: típico (no exercício do 

trabalho – local de trabalho) e trajeto (no deslocamento para o trabalho). O quantitativo de 

doenças ocupacionais apresenta queda em relação ao ano de 2019 e crescimento em relação 

ao ano de 2021. O percentual de absenteísmo em 2022 foi o maior no período com 4,39%. 

Esse aumento pode ter sido proporcionado pelo retorno mais intenso às atividades presenciais, 

mas o relatório não indica. 

 

Figura 6 – RIB, 2022 – Acidentes de Trabalho, Doenças ocupacionais e Absenteísmo 

 

Fonte: RIB 2022. 

 

 Uma informação oriunda do site Sindicato dos Bancários do Rio (2024), datada de 

outubro de 2023, atualiza o número de processos, que em 2023 já somam 58 mil, e apresenta 

a iniciativa do Bradesco em fazer acordo com o Tribunal Superior do Trabalho (TST) para 

solucionar os conflitos de forma eficaz. 

 Entretanto esse acordo decorre da seguinte realidade: “com a possibilidade de derrotas 

em massa nos processos trabalhistas, o banco admite que o melhor caminho para a empresa é 

a conciliação e a desistência dos recursos” (BANCÁRIOSRIO, 2024), isso quer dizer que o 

acordo pode ser um meio em minimizar as possibilidades de derrotas, ser uma via de reduzir 

os valores pagos aos litigantes e ainda reduzir custos voltados às ações trabalhistas. Para o 

sindicato: 

A liderança no ranking de litígios na Justiça Trabalhista só confirma o que 

temos denunciado cotidianamente, que o Bradesco comete seguidas 
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irregularidades contra seus funcionários. Esperamos que este acordo seja 

benéfico para os bancários e bancárias a fim de que a categoria tenha todos 

os seus direitos garantidos (BANCÁRIOSRIO, 2024). 

 

 Assim, apesar do banco apresentar elementos importantes em relação ao ambiente de 

trabalho como pagamento de salários justos, igualdade de gênero e ainda oferecer iniciativas 

que visem à qualidade de vida no trabalho, o quantitativo de ações trabalhistas afeta 

negativamente sua imagem, na medida em que foram valores que não foram devidamente 

pagos aos colaboradores no decorrer do contrato de trabalho e que, apesar de serem recebidos 

de forma mais breve devido aos acordos, serão recebidos em valores menores. Aqui a prática 

de greenwashing é por mentira, ou seja, declarações falsas feitas pelas organizações (Rosa, 

2021). 

 

4.4 IMPLICAÇÕES 

 

 De acordo com Brito (2019) o RCS pode ser entendido como um fato jurídico, mesmo 

que não exista uma norma que determine sua elaboração, pois: “mesmo quando realizado de 

forma voluntária, a divulgação do relatório corporativo socioambiental pode ser um fato 

considerando relevante pela norma jurídica, a qual lhe imputa determinados efeitos no plano 

do relacionamento entre as pessoas” (Brito, 2019, p.38). 

 Assim, o ponto de partida desta análise jurídica é que, uma vez realizado, o relatório 

corporativo socioambiental pode gerar efeitos jurídicos (desejados, ou não) para a instituição 

que o promoveu, criando-lhe direitos, obrigações ou sujeitando-a a sanções. Noutras palavras, 

considera-se que o RCS pode ser fato jurídico, portanto, é isolado (hermético) com relação às 

normas existentes, ainda que não haja uma lei geral e explícita, que o chame pelo nome e 

defina suas características essenciais (Brito, 2019, p.39). 

 Por outro lado, não se deve excluir as informações provenientes dos sites ou outras 

comunicações institucionais, na medida em que, são veiculadas como verdades 

organizacionais e afetam as compreensões que as pessoas têm sobre produtos e processos de 

uma determinada organização. Entretanto, devido a pouca regulamentação sobre as 

informações produzidas pelas organizações sobre suas práticas relacionadas ao 

desenvolvimento sustentável, tais comunicações não se enquadram como fatos jurídicos na 

prática (Brito, 2019). 

 Apesar da elaboração e divulgação do RCS não ser uma obrigação legal, o número de 

organizações que o fazem vem crescendo, devido o crescente interesse da sociedade em 
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conhecer o impacto que as atividades causam na natureza (Brito, 2019). As organizações 

perceberam que existem expectativas sobre seus comportamentos e que incluir informações 

socioambientais agrega valor à organização. Além disso, “nenhuma empresa no Brasil foi 

investigada, acionada ou punida pela prática de greenwashing em RCS” (Brito, 2019, p.21), 

ou por comunicações presentes em sites institucionais. 

 Assim, o RCS possui potencial em ser instrumento de legitimação de práticas, pois 

não fornecem apenas informações, mas significados voltados a um conjunto de destinatários e 

ainda como um meio de proteger sua reputação (Brito, 2019). 

 Os instrumentos mais importantes de política ambiental que foram formalizados no 

Brasil, o foram através da via legal. Dessa forma a regulamentação poderia ser um fator 

central se o país não sofresse com o fenômeno de que algumas leis “não pegam”. Na Europa, 

por exemplo, o RCS é utilizado como instrumento de política pública (Brito, 2019). 

 Por outro lado, as violações éticas possuem dispositivos legais que inibem, controlam 

ou impõem sanções às suas práticas (Brito, 2019). Nesse sentido, o greenwashing poderia ser 

incluído como um tipo de violação ética que poderia se beneficiar dos dispositivos legais que 

poderiam coibi-lo. Porém o ambiente corporativo “posiciona-se contrário a qualquer forma de 

intervenção do Estado, por considerá-la um retrocesso e cerceamento da liberdade de 

expressão” (Brito, 2019, p. 61). Dessa forma: 

[...] apesar de não haver na lei a expressão greenwashing, o uso de 

expedientes promocionais antiéticos ou enganosos são vedados por normas 

disciplinares e pelo Código de Defesa do Consumidor, porém, sua aplicação 

é majoritariamente limitada à proteção do consumidor com relação à 

publicidade de produtos e serviços. Neste contexto, práticas de greenwashing 

são “mais difíceis de regulamentar do que mentiras estritas ou enganosas, 

porque os elementos executores podem ser variados e sutis”, sem contar que 

podem ser explícitas apenas em contexto específico (Brito, 2019, p. 61). 

 

 O constructo da Dissonância Cognitiva por possuir como característica fundamental a 

avaliação de como o pensamento e a fala se externam em comportamentos observáveis na 

realidade, permitiu investigar como “falas” e práticas podem ser confrontadas em relação às 

organizações e serviram de norteador para identificar possíveis práticas de greenwashing. 

 A tabela 4 apresenta um resumo comparativo do método nesse estudo com a finalidade 

de agrupar as informações. Portanto, foram pareadas as organizações estudadas, assinalado: 

os materiais de análise, as categorias de análise selecionadas, corte temporal e a identificação 

das práticas de greenwashing. 
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Tabela 04 – Resumo do Estudo 
 

Grupo Boticário Petrobrás Bradesco 

Material de Análise 

do Discurso 
RCS Site Institucional RCS 

 

Material de Análise 

das Práticas 

Análise do Discurso presente 

no RCS ao longo do tempo. 

Confrontação do Discurso 

presente no Site 

institucional e multas 

ambientais. 

Confrontação do 

Discurso presente no 

RCS com as ações 

trabalhistas. 

Categoria de Análise Consumo de Água. 
Proteção ambiental e 

cumprimento da legislação 

Respeito aos  

direitos trabalhistas 

Corte Temporal 
2016 à 2019 

2020 à 2022 
2023 2022 

Prática de 

Greenwashing 

2016 à 2019 

Greenwashing por incerteza: 

informações vagas, ou amplas. 

2020 à 2022 

Greenwashing por mentira: 

falso desempenho ou 

maquiagem nos números. 

Greenwashing por mentira: 

Declaração falsa. 

Greenwashing por 

mentira: Declaração 

falsa. 

 

 

 Uma saída possível considerando a dificuldade e complexidade em identificar e coibir 

a prática de greenwashing pode ser amplificar a discussão do Projeto de Lei 2.630, conhecido 

como projeto das Fakes News (Agência Brasil, 2024), que visa coibir a desinformação 

oriunda das comunicações relacionadas ao processo eleitoral. Ao amplificar o proposto pelo 

projeto, será possível incluir as comunicações incoerentes presentes nos sites institucionais e 

RCS. Pois, uma vez que as informações falsas postadas em redes sociais passaram a ser 

tratadas como fato jurídico e consequentemente punindo as pessoas que as repassaram ou as 

criaram, o mesmo poderia ser aplicado às organizações, na medida em que uma informação 

falsa produzida por uma organização tende a ter maior impacto na sociedade. 

 Especialmente porque o é divulgado nos RCS se apresenta como peças publicitárias, 

com dados não confirmados, sem nenhuma certificação e podem não estar a serviço da 

transparência. Os objetivos são apenas apresentar supostos benefícios que a organização 

fornece à sociedade sem apresentar os malefícios (Brito, 2019). 

 

5 CONCLUSÕES 

 

 Identificar as práticas de greenwashing é uma tarefa complexa e extenuante que parte 

das declarações feitas pelas organizações e necessita de confrontações feitas por outros 

observadores visando sua confirmação. 

 Enquanto o greenwashing se configura como um tipo de contradição entre o que a 
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organização divulga sobre si, em relação à sustentabilidade e o que ela de fato prática; o 

conceito de dissonância cognitiva pode permitir estreitar as relações entre falas e ações por 

situar as declarações presentes nos sites institucionais e/ou RCS como um tipo de ideias ou 

falas que a Organização constrói sobre si. Todas as ideias ou falas que são produzidas visam 

mostrar o melhor ângulo das mesmas e carecendo de meios de confirmação. As confirmações 

que podemos encontrar na realidade são resultantes de elementos observáveis não produzidos 

pela Organização. Isso quer dizer que buscar observar se existe coerência entre o que a 

organização produz de informação sobre si, com o que ela efetivamente pratica através de 

diferentes dispositivos como a Auditoria Ambiental DZ 56 R3; as multas ambientais aplicadas 

às empresas, o volume de ações trabalhistas, por exemplo. Pode permitir identificar a prática 

de greenwashing. Nesse sentido existem certas semelhanças entre o greenwashing e o 

constructo de dissonância cognitiva uma vez que ambos expressam contradições entre o que 

se fala e o que se faz. 

 No Grupo O Boticário foi possível observar a prática de greenwashing a partir do 

discurso produzido pela organização sobre a análise da categoria água presente em seus RSCs 

ao longo do tempo. Em relação à Petrobrás a prática de greenwashing foi observada a partir 

da coerência do discurso presente em seu site institucional sobre a proteção ambiental e 

cumprimento da legislação e sua respectiva confirmação ou não em relação diante da 

ocorrência de autuações ambientais. Sobre o Banco Bradesco a prática de greenwashing se 

ocupou em observar a partir do RCS na categoria pessoas, quais as ideias que a organização 

produziu sobre o ambiente laboral. Apesar do trabalho não ser uma categoria diretamente 

relacionada ao meio ambiente, ela se articula a ele através dos dezessete ODS. Nesse sentido 

o volume de ações trabalhistas permite inferir se esses ODS foram atendidos ou não. 

 Uma fragilidade presente para coibir a prática do greenwashing é a inexistência de 

legislação própria. Dessa forma uma saída pode ser amplificar as discussões legais oriundas 

de outros campos para adaptá-las e aplica-las contra a prática de greenwashing. O presente 

estudo sofreu as seguintes limitações: à primeira delas e mais importante foi à necessidade de 

mais tempo. Tempo para dedicar-se a pesquisa de outros textos que poderiam amplificar a 

discussão; tempo para ir a campo e levar os achados às organizações com vistas em abrir o 

debate sobre o que foi observado e ainda a possibilidade de entrevistar stakeholders 

importantes das organizações sobre o tema. A segunda diz respeito aos recursos financeiros 

referentes à visitação das organizações selecionadas e seus stakeholders. Uma pesquisa dessa 

magnitude exige tempo e recursos financeiros para por em perspectiva os discursos 
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produzidos pelas organizações em todas as suas categorias em um determinado corte temporal 

e; articular os discursos produzidos com as confirmações possíveis que podem ser 

encontradas em: notícias; multas ambientais; informações de análises de rótulos; dados 

provenientes da Auditoria Ambiental DZ 56 R3; multas ambientais aplicadas às empresas; 

volume de processos na justiça que vão desde ações trabalhistas, ações de clientes 

insatisfeitos e as reclamações da vizinhança no entorno da organização. Por conta do fator 

tempo, foi selecionado pequenos fragmentos para análise. 

 Por fim, esse estudo não pretende em ser definitivo em estruturar uma proposta de 

identificação de greenwashing, na medida em que, novos estudos se fazem necessários, 

visando dar sustentação ou questionar a proposta apresentada. 
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